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DISPÕE  SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO  DE  VAGAS  DE
ESTACIONAMENTO  ESPECIAL,  PARA  VEÍCULOS  QUE
TRANSPORTEM  PESSOAS  COM  TRANSTORNO  DO
ESPECTRO AUTISTA NO MUNICÍPIO DE ASSIS/SP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

       

Art. 1º Em cumprimento ao determinado pela Lei Federal nº 12764, de 27 de dezembro de

2012,  que reconhece a  pessoa com espectro  autista (CID 10 -  F84)  como deficiente,  fica

autorizado o estacionamento em vagas públicas e privadas reservadas e identificadas com o

símbolo  universal  da  "cadeira  de  rodas",  para  os  veículos  que  transportem  pessoas  com

Transtorno do Espectro Autista.

§ 1º A Administração Pública Municipal deverá fornecer autorização especial para o uso das

vagas às pessoas portadoras do espectro autista. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações

do Orçamento Geral do Município de Assis e suplementadas, se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                   

                  SALA DAS SESSÕES, em 26 de abril de 2021.

                                        GERSON ALVES DE SOUZA

                                                    Vereador - PTB



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Conhecido como autismo, o Transtorno do Espectro Autista (TEA) atinge uma em

cada  160  crianças,  segundo  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS).  Além  de  afetar  o

desenvolvimento  da  criança,  o  autismo  também  influencia  no  comportamento  e  na

comunicação com outras pessoas.

Como é sabido, o transtorno demanda tratamento especial pelo Poder Público, diante

da dificuldade de tais pessoas de lidar com situações de barulho, de tempo de espera, dentre

outros,  o  que  seria  solucionado  mediante  a  utilização  dessas  vagas  especiais  de

estacionamento. 

A princípio, cumpre observar que é competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia

das  pessoas  portadoras  de  deficiência",  nos  termos  do  Art.  23,  Inciso  II  da  Constituição

Federal. 

A legislação brasileira instituiu através da Lei nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Em

seu art. 1°, § 2°, estabelece que "a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada

pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais".

Em âmbito municipal,  a Lei nº 5.642, de 25 de Abril  de 2012, que dispõe sobre a

política Municipal relativa aos direitos das pessoas com deficiência intelectual ou com autismo,

prevê:

“Art.  2° -  O Poder Público Municipal,  em sua política de garantia e ampliação dos

direitos das pessoas com deficiência intelectual ou autistas, também envidará esforços para

atingir os seguintes objetivos: 

Inc I  -  tratamento isonômico entre  pessoas com deficiência  física  e pessoas com

deficiência intelectual ou autistas nas ações afirmativas de âmbito municipal”  
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Portanto,  concilia  com  o  ordenamento  jurídico  a  pretensão  de  conferir  especial

proteção às pessoas com Transtorno do Espectro Autista,  categoria esta que se insere no

conceito de deficiência para todos os efeitos legais. 

Nesse sentido, este Projeto de Lei tem como escopo assegurar aos que transportam,

em  seus  veículos,  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  o  uso  das  vagas  de

estacionamentos destinadas, por lei, às pessoas com deficiência. 

Portanto,  a matéria em questão insere-se no contexto de melhorar  a vida dessas

pessoas e de aumentar a conscientização da população para a existência dessa condição,

especificamente no aspecto do trânsito. 

É importante frisar que a socialização de pessoas com qualquer tipo de deficiência,

inclusive o autismo, passa também pelo pleno exercício da liberdade de ir e vir. 

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos

com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de abril de 2021.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PTB 
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